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SUPLEMENTAÇÃOSUPLEMENTAÇÃO

 
Esfera: 1 - FISCAL
UO 22.201 - COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP   
Função 15 - URBANISMO
Subfunção 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
Programa 6209 - INFRAESTRUTURA                                    
Ação 1110 - EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO

Subtítulo 08168: EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO NAS REG. ADM.
DO DF

Localização 99 - DISTRITO FEDERAL                                  
Produto ÁREA URBANIZADA
Meta física 1.000
Unidade de Medida METRO QUADRADO
Natureza 449051 - OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO
Valor R$300.000,00
 
 

CANCELAMENTOCANCELAMENTO

 
Esfera: 2 - SEGURIDADE SOCIAL
UO 23.901 - FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL   
Função 10 - SAÚDE
Subfunção 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Programa 6202 - SAÚDE EM AÇÃO                                     
Ação 3141 - AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

Subtítulo 02701: AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE TERAPIA INTENSIVA-UTI DO HOSPITAL REGIONAL
DE TAGUATINGA-HRT

Localização 03 - REGIÃO III - TAGUATINGA                           
Produto UNIDADE CONSTRUÍDA
Meta física 400
Unidade de Medida UNIDADE
Natureza 449051 - OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO
Valor R$300.000,00
 
 
 
JUSTIFICATIVAJUSTIFICATIVA

DOTAÇÕES PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO
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Brasília, 04 de maio de 2020

  
  

RAFAEL PRUDENTERA FAEL PRUDENTE
Deputado(a) Distrital

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr.RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr.
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Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.
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Código Verificador: 01087940108794 Código CRC: 789985E1789985E1.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8222
www.cl.df.gov.br - dep.rafaelprudente@cl.df.gov.br

00001-00016157/2020-81 0108794v2

Emenda de Crédito GAB DEP. RAFAEL PRUDENTE-LEGIS 0108794         SEI 00001-00016157/2020-81 / pg. 2

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0108794&crc=789985E1

	Emenda de Crédito GAB DEP. RAFAEL PRUDENTE-LEGIS 0108794

